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DA: ASSESSORIA JURIDICA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CONCORRENCIA PUBLICA n° ../2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 1 .733/2023/PMBDC/MA. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

IMPLANTAÇÃO DE VIAS, NA SEDE DO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA-MA. 

PARECER JURÍDICO  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 	/2023/PMBDC, 

REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE 

VIAS, NA SEDE DO MUNICIPIO DE BARRA DO 

CORDA-MA. BASE LEGAL: LEI FEDERAL N° 

8.666/93. 

1. OBJETO DA CONSULTA 

Vem ao exame dessa Assessoria Jurídica, o processo em 

referência para análise e parecer sobre a regularidade dos atos praticados 

para a realização da Licitação na modalidade concorrência n.° _/2023-

PMBDC, que versa sobre a contratação de empresa para prestação de 

serviços de implantação de vias, na sede do Município de Barra do Corda- 

MA. 

Para instruir os autos, foi acostado ao presente pedido, além de outros, 

os seguintes documentos: Solicitação do Setor Demandante, justificativa 

com especificação do objeto, Projeto Básico devidamente aprovado pela 
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autoridade competente, dotação orçamentária, declaração de 

adequação orçamentária, autorização da autoridade competente, Minuta 

do Edital e seus anexos, bem como Minuta do Contrato. É o relatório, passa-

se ao parecer opinativo. 

Dado a característica e complexidade dos serviços, a contratação deverá 

ocorrer mediante procedimento licitatório, na modalidade CONCORRENCIA 

PUBLICA. 

Na oportunidade, antes de adentrar no mérito, cumpre-nos informar que, a 

presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada 

no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já 

efetivados. Ela envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos textos das 

Minutas dos Editais e seus anexos. 

Vale Ressaltar que os preços estimados do objeto a serem contratados 

através da presente licitação não se mostra tarefa afeta a este órgão de 

assessoramento jurídico, motivo pelo qual, não será objeto de análise. 

É o importante a relatar. 

2. DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL E CONTRATO 

Há de se ressaltar que o presente parecer jurídico visa a informar, 

elucidar, enfim, sugerir providências administrativas a serem estabelecidas nos 

atos da administração ativa, não tendo caráter vinculativo e nem decisório, 

o qual, obrigatoriamente deve ser submetido à autoridade superior para 

decisão final, não sendo a autoridade superior obrigada a acatamento. 

Cumpre esclarecer, também, que toda verificação desta Assessoria 

tem por base as informações prestadas e a documentação encaminhada 

pelos órgãos competentes e especializados da Administração Pública. 

Portanto, tornam-se as informações como técnicas, dotadas de 

verossimilhanças, pois não possui esta Assessoria Jurídica o dever, os meios ou 

sequer a legitimidade de deflagrar investigações para aferir o acerto, a 
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conveniência e a oportunidade dos atos administrativos a serem realizados, 

impulsionados pelo processo licitatório. 

Instada a se manifestar, a Assessoria Jurídica da Pasta vem por meio 

deste apresentar parecer acerca da pretensão postulada pelo interessado, 

bem como verificação da análise dos autos, com base nos dispositivos legais 

e em conformidade com o atual entendimento jurisprudencial dos Tribunais. 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer, é de ser 

verificado que a condução da análise técnica jurídica é vinculada à 

atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 

conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 

Advocacia e da OAB. 

Nesta forma, para a confecção do presente instrumento, é de ser 

observada a intenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2°, § 3° da 

Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade administrativa do 

responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a opinião técnica 

segundo sua conveniência e finalidade. 

Cumpre esclarecer que o parecer emitido por procurador ou 

advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo, e sim 

uma opinião emitida pelo operador do Direito, opinião técnico-jurídica que 

orientou o administrador na tomada de decisão, na prática do ato 

administrativo. 

Trata-se, assim, de opinião não vinculante, a qual o administrador não 

estava adstrito. Esse entendimento é compartilhado por Hely Lopes Meireiles, 

que pontua: 

"O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculado a 
Administração ou os particulares à sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA, Rua Isaac Martins n°  371- CENTRO- Cep:65950-000 



(W,~_
) 

BARRA 1ÓêÓRDA 
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA /MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL. 
RUA ISAAC MARTINS N°371 - CENTRO - CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

 

Trobolho, RepoIto e Cidadania. 
Agora t a Vez de Povo. 

  

o que subsiste como ato administrativo não é parecer, mas, sim, 
o ato de sua aprovação' [2] 

Perfilha, ainda, a mesma posição, a professora Maria Silva Zaneila Di 

Piefro, que assevera: 

"Quando a lei o exige como pressuposto para a prática de ato 
final. A obrigatoriedade diz respeito à solicitação do parecer (o 
que não lhe imprime caráter vinculante). Por exemplo, uma lei 
que exija parecer jurídico sobre todos os recursos 
encaminhados ao chefe do Executivo; embora haja 
obrigatoriedade de ser emitido o parecer sob pena de 
ilegalidade do ato final, ele não perde o seu caráter opinativo". 

Neste sentido, cabe a ressalva técnica de que ao gestor público é livre 

na condução da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às 

vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais 

do Direito Administrativo. 

Assim, considerando a presente peça como opinião técnica, cabe ao 

gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência, ficando o 

mesmo livre para deferir ou indeferir o pedido formulado nestes autos pelo 

Interessado, independentemente da opinião final do presente parecer. 

Feita essa ressalva, passemos a análise do pedido. 

O presente parecer tem o intuito de atender à solicitação feita pela 

Comissão Permanente de Licitação, para análise da Minuta do Edital e seus 

anexos, pertinentes ao processo de Licitação, a ser realizado na modalidade 

CONCORRENCIA PUBLICA PMBDC/MA, do tipo Menor preço Global, cujo 

objetivo é plenamente justo e louvável. 

O fundamento legal decorre da interpretação do art. 38, VI da Lei n° 

8.666/93, vejamos: 

Art. 38.0 procedimento da licitação será iniciado com 

a abertura de processo administrativo, devidamente 

autuado, protocolado e numerado, contendo a 

autorização respectiva, a indicação sucinta de seu 
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objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual 

serão juntados oportunamente; 

VI- Pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a 

licitação, dispensa ou Inexigibilidade. 

Parágrafo Único: As minutas de editais de licitação, 

bem como as dos contratos, acordos, convênios ou 

ajustes devem ser previamente examinadas e 

aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

06 	 Esse exame prévio almeja preservar a necessária e indispensável 

legalidade dos atos da Administração, impedindo o surgimento de situação 

que em descompasso com o regime Jurídico vigente, estejam amoldadas no 

padrão de conduta imposto ao Gestor da coisa pública. 

Em regra, todos os contratos firmados pela Administração Pública são 

precedidos de processo licitatório, conforme preceitua o inciso XXI do artigo 

37 da Constituição Federal. 

O art. 22 da Lei 8.666/93 descreve as principais modalidades de licitação 

originalmente existentes, dando a cada uma delas particularidades bem 

definidas. 

Concorrência é a modalidade mais ampla de licitação existente, pois 

permite a participação de qualquer licitante interessado na realização de 

obras e serviços e na aquisição de qualquer tipo de produto. Justamente por 

permitir a participação de qualquer licitante interessado é a modalidade que 

apresenta exigências mais rígidas para a fase de habilitação 

A Lei 8.666/93, em seu art. 22, § 1  prevê que concorrência pública —é 

modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na fase inicial de 

habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de 

qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto. 
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A Lei 8.987/95, em seu art. 20, inciso II prevê que a Concessão de serviço 

público será feita mediante licitação na modalidade Concorrência pública à 

pessoa jurídica ou consorcio de empresa que demonstre capacidade para 

seu desempenho, por sua conta e risco e por prazo determinado. 

Deve ser salientado que a Concorrência é a modalidade aplicável ao 

objeto do certame em questão, pois se trata de Concessão, por prazo 

determinado, à Pessoa Jurídica especializada para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  DE IMPLANTAÇÃO DE VIAS, NA SEDE 

• DO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA-MA, conforme pode-se observar nas 

palavras do doutrinador Carlos Pinto Coelho Mota, sobre a Concorrência: 'É a 

modalidade apropriada para valores de grande vulto, para alienação de 

bens imóveis, concessão de direito real de uso e concessão de obra pública 

(art. 22, § 1°). Eficácia nas Licitações e contratos - Belo Horizonte: Dei Rey, 2008. 

Desta forma, a concorrência mostra-se a modalidade licitatória 

adequada para atender o caráter competitivo do certame, tendo em vista 

ser a modalidade mais completa em suas fases, pois prevê exigências mais 

rígidas. 

A lei n° 8.666/93 expressamente prevê alguns requisitas que devem ser 

observados antes da instauração de licitação com o objetivo de contratar 

empresa para a execução de serviços, conforme se vislumbra da leitura do 

art. 70, § 20 . 

Art. 70. As licitações para a execução de obras e para a prestação 
de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, 
à seguinte sequência: 

§ 20. As obras e os serviços somente poderão ser licitados 
quando: 
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1 - Houver projeto básico aprovado pela autoridade competente 
e disponível para exame dos interessados em participar do 
processo licitatório; 

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a 
composição de todos os seus custos unitários; 

III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a 
serem executadas no exercício financeiro em curso, de acordo 
com o respectivo cronograma; 

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas 
estabelecidas no Plano Plurianual de que trata o art. 165 da 
Constituição Federal, quando for o caso. 

Dessa forma, constata-se que o presente processo preenche estes 

requisitos legais mínimos, podendo assim, ser autorizada a instauração de 

licitação para contratar o objeto pretendido. 

Para contratar a execução de serviços de engenharia, a Lei de 

Licitações, estabelece em seu artigo 23, 1, que esta contratação deverá ser 

precedida de licitação, nas modalidades Convite, Tomada de Preços e 

Concorrência, senão vejamos. 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos 1 a III 
do artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, 
tendo em vista o valor estimado da contratação: 1 - para obras e 
serviços de engenharia: 

a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); 

b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos 
mil reais; (grifo nosso). 

c) concorrência: acima de R$ 1 .500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais); (grifei). 

O artigo 22, da Lei no 8.666/93, estabelece diversas modalidades de 

Licitação. 
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Na presente situação, observa-se que a modalidade escolhida foi a 

Concorrência, nos termos do disposto no art. 22, inciso 1, da Lei de Licitações 

e Contratos, considerando que é a modalidade indicada para as obras e 

serviços de engenharia, cujo valor estimado é superior a R$ 3.300.000,00 (três 

milhões e trezentos mil reais) conforme valor atualizado pelo Decreto n° 

9.412/2018 em seu artigo 10, 1, alínea "c", e nos termos do artigo 23, inciso 1, 

alínea "c", da Lei n° 8.666/93, quë é o que se apresenta no caso concreto, 

uma vez que o valor estimado para a licitação é de R$ 5.126.000,00 (cinco 

milhões, cento e vinte e seis mil reais) 

Foi sugerido pela Comissão Permanente de Licitação a utilização da 

modalidade Concorrência, a qual pode ser aplicada no presente caso, pois 

há autorização legal prevista no art. 23, 1, alínea 'c" da lei n° 8.666/93, 

enquadrando-se esta modalidade no critério da anualidade orçamentária do 

planejamento das despesas públicas, considerando investimentos desta 

municipalidade em despesas desta natureza no exercício financeiro corrente. 

De mais a mais, dentre as exigências legais, para elaboração do edital, 

para as obras e serviços de engenharia, conforme o disposto no § 20, 1, do art. 

40, deve constar como anexo do edital, um projeto básico contendo planilha 

orçamentária e especificações técnicas, nos seguintes termos: 

Art. 40.0 edital conterá no preâmbulo o número de ordem 
em série anual, o nome da repartição interessada e de seu 
setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da 
licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o 
local, dia e hora para recebimento da documentação e 
proposta, bem como para início da abertura dos 
envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 

§ 2°. Constituem anexos do edital, dele fazendo parte 
integrante: 

- o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas 
partes, desenhos, especificações e outros complementos; 
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Verificando que o edital seguiu todas as cautelas recomendadas pela 

Lei 8.666/93, considerando que até então o procedimento não apresenta 

irregularidades que possam macular o certame e que a minuta do edital 

segue os preceitos legais que regem a matéria, opino pelo prosseguimento do 

processo licitatório em seus ulteriores atos. 

No que concerne a minuta do contrato, esta deve seguir as regras 

previstas pelo art. 55 da Lei n° 8.666/93. 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que 
estabeleçam: 

- o objeto e seus elementos característicos; 

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-
base e periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de 
atualização monetária entre a data do adimplemento das 
obrigações e a do efetivo pagamento; 

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, 
de entrega, de observação e de recebimento definitivo, 
conforme o caso; 

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria 
econômica; 

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 
quando exigidas; 

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 
cabíveis e os valores das multas; 

VIII - os casos de rescisão; 

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso; 

Xl - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a 
dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante 
vencedor; 

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e 
especialmente aos casos omissos; 
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XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

O edital em análise, prevê as cláusulas contratuais relacionadas no 

corpo da minuta, desta forma, entendemos que a minuta do contrato contém 

as exigências previstas no artigo supracitado. 

• Portanto, a modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA poderá ser utilizada 

para a contratação do objeto ora mencionado. 

O edital não representa qualquer ofensa ao Principio da Legalidade e 

tombem não há o que se falar em violação ao Principio da Economicidade e 

Igualdade, uma vez que foi obedecido em todos os seus termos. 

Por este motivo, a Constituiçao Federal em seu artigo 37 estabelece 

que, a Administração Publica observara os Principios da Legalidade, 

Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiencia. 

Considerando a necessidade de otimização, racionalização e 

agilização no gerenciamento dos contratos administrativos, toda licitação 

deve ser pautada em Principios e regras previstos no texto constitucional. 

Nesse contexto, segundo se infere do artigo 30  da Lei Federal n° 8,666/93: 

Artigo 30.  A licitação destina-se a garantir a observancia do 

principio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentavel e sera processada e 

julgada em estrita conformidade com os principios basicos 

da legalidade, da impessoalidade, da probidade 
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administrativa, da vinculação ao instrumento convocatorio, 

do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos. 

Ao analisarmos a Minuta de Contrato, verificamos que estão presentes 

todas as clausulas necessarias, elencadas pelo Artigo 55 da Lei 8.666/93, 

estando em conformidade com a Legislação em vigor. 

Feita as observações necessarias, concluímos que, do ponto de vista 

juridico, ate o presente momento, conforme consta dos autos não ha obice a 

viabilização do Processo Licitaforio pretendido, estando preenchidos os 

requisitos do Artigo 40 da Lei 8.666/93 e demais Legislações Pertinentes. 

Conforme o dispositivo do artigo 40 e seguintes incisos da Lei 8666/93, 

dispoe que: 

"O edital conterá no preambulo o numero de ordem em 

serie anual, o nome da repartição interessada e de seu 

setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da 

licitação, a menção de que sera regida por esta Lei, o 

Local, dia e hora para recebimento da documentação e 

proposta, bem como para inicio da abertura dos 

envelopes(...)" 

Nesse sentido a Comissão Permanente de Licitação respeitou o 

dispositivo claramente exposto no artigo 40 e seguintes incisos, motivo pelo 

qual é vedado admitir, prever, incluir ou tolerar nos atos de convocação, 

clausulas e condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o carafer 

competitivo. 

Assim, considerando que o objeto para a contratação de 

empresa para prestação de serviços de implantação de vias, na sede do 

Município de Barra do Corda-MA, com coordenadas conforme Projeto, 

Planilha Orçamentaria e Memorial Descritivo em anexo, é forçoso concluir 

pela possibilidade legal da modalidade Concorrencia Publica do Tipo Menor 
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Preço Global, uma vez que o caso em apreço, se amolda perfeitamente no 

permissivo legal insculpido na Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, 

Lei Federal n°. 8.987/95, na Lei Federal n°. 12.527/2011 e Lei Federal n°. 

12.846/2013, ja que o valor global estimado previsto é de R$ 5.126.000,00 

(cinco milhões, cento e vinte e seis mil reais) 

Dessa forma, após definir a modalidade licitatória, caberá a Comissão 

Permanente de Licitação submeter as minutas do edital e contratos ao crivo 

da Assessoria jurídica, com a finalidade de conferir efetividade aos comandos 

constitucionais. Além do mais, o próprio estatuto de Licitação e Contratos, no 

parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93, assim dispõe: 

"As minutas de editais de licitação, bem como as dos 

contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser 

previamente examinadas e aprovadas por assessoria 

jurídica da Administração." 

3. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, a luz das disposições normativas pertinentes, hipótese 

em que figurando assim o interesse publico, e a preservação de seu 

patrimônio, após exame da minuta dos editais e dos contratos do 

procedimento licitatório em epígrafe, constatei que o Edital, seguiu todas as 

cautelas recomendadas pela Lei Federal n° 8.666/93, possuindo o número de 

ordem em série, a indicação do nome da repartição interessada, sendo certo, 

ainda constar a expressa indicação da modalidade, o regime de execução 

e o tipo da licitação. 

Desta forma, entendo que o processo Licitatório se encontra respaldado 

na Lei n° 8.666/93, não tendo nenhum óbice que possa ensejar a sua nulidade, 
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devendo a Comissão Permanente de Licitação observar, ainda, a 

disponibilidade do Edital aos interessados com a antecedência mínima 

determinada por lei, razão pela qual opino pelo prosseguimento do certame. 

Encaminhe-se os autos do Processo para o Controle Interno deste Município, 

para auditoria. 

É O PARECER. 

Barra do Corda, 18 de julho de 2023. 

CUGL 	 cLo  

Daiana Vitor da Silva 
OAB 20.458 

Assessoria Jurídica/CPL/Barra do Corda/MA. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA, Rua Isaac Martins n° 371- CENTRO- Cep:65950-000 


